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PaÍecer Técnico de Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS) n" 053616212020

SITUAçÃO: Sugestão pelo Deferimento
PA COPAM N': 00365/1999/004/2016

19.398.45210001-00CNPJ:EMPREENDEOOR: CEBRIL - Central de BÍitagem Ltda

19.398.45210001-00CNPJ:EMPREENDIMENTO: CEBRIL - Central de BÍitagem Ltda

RuralZONA:Itaúna-MGMUNICiPIO:

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:

o Nâo há incidência de critério locacional

0

CRITÉRIO
LOCACIONAL

CLASSE

3

2

AT|VTDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COP Alt 2',17120171:

ExtraÉo dê rocha para Produçáo de britas'

Unidade de tratamento de minerais - UTM

coDrGO:

A-02-09-7

-05-01-0

REGISTRO:

CREI,/MG: 75960/D

RESPONSÁVEL TÉCITICO:

Reginaldo AdÍiane Cal

MATRíCULA
AUTORIA DO PARECER

s2610-5Lorena Thainara Diniz

Assessora de Engenharia de Minas

ofrV.
De acordo:

Viviane Nogueira Conrado Quites

Diretora Regional de Regularização Ambiental
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Pa r Técn ico dê Licênca Ambiental Sim plificada (LAS)

O empreendimento CEBRIL-Central de Britagem Ltda, inscrito no CNpJ sob o n. í 9.39g.45210001-
00, localizado no município de ltaúna/Mc, formalizou no dia 09/03/20í6, o processo administrativo
de licenciamento ambiental no 00365/1 999/0 C4,t2O16 , que tramita na Superintendência Regional do
Alto são Francisco - supram-AsF, para Revalidação da Licença de operação - RVLo da atividade
A-o2-09-7: Extração de rocha para produção de britas com ou sem tratamento, com produÇão bruta
de 65.000 m3/ano, conforme DN 74t2004.

Em 2811012020, de acordo com a papereta 2g3t2o2o, constante nos autos (fl 164), o processo
passou por uma reorientação, passando a ser um licenciamento ambiental simplificado (LAS-RAS
coRRETlvo) para as atividades A-02-09-7: Extração de rocha para produção de britas, com
produção bruta de g'1.000 uano e A-05-0í-0: unidade de tratamento de minerais - UTM, com
tratamento a seco, com capacidade instalada de g'1.000 uano, conforme DN 21112017 .

A inclusão da unidade de trâtamento de minérios no FCE não foi caracterizado como ampliação,
pois o parecer único anterior já mencionava a UTM como atividade da empresa.

O empreendimento possui porte e potencial poluidor/degradador resultante medio, sem incidência
de critério locacional, classificando-o como clâsse 3, justificando assim seu rêenquadramento no
Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

O empreendimento se encontra em operação desde Og/03/í987, em regime de Og horas/dla, durante
05 dias/semana, com um total de 25 funcionários. A área diretamente aÍetada pelo empreendimento
é entorno de '11,22 ha, abrangendo a área de lavra (pedreira) e a área construÍda, conforme
declarado no RAS e Figura 1 a seguir.
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I AÍee do lmóvel
§Ê ANlt 832.10í2002

Figura 1: Área do emPreêndimento.

AempresaCEBR|L-CentraldêBritagemLtdaéatitular/requerentedapoligonalANM
832.1O5t2OO2.com relatório de pesquisa aprovado e guia de utilização sEl N"48/DIREM 'MG|2O2O

publicada, conforme pesquisa ao Cadastro Maneiro-

o Relatório Ambiental simplificado foi devidamente instruído de ART e CTF/AIDA (Cadastro Técnico

Federal de Atividades e lnstrumentos de Defesa Ambiental, consoante preconiza a lN lbama n'

1Ot2013, a Resolução do conama n- 01/1988 e o art. 17, da Lei Federal n. 6 938/í981) do

responsável técnico pelas informações prestadas no documento' Reginaldo Adriane Cal'

o empreendimento detém o certificado de regularidade válido, Sob n. 46588, no CTF/APP - cadaStro

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e utilizadoras de Recursos Ambientais,

com espeque na lnstruçáo Normativa do lbama n. 06/2013 e art. 17, da Lei Federal n. 6.938/1981'

cabe informar que Íoi juntado aos autos via original da Declaração de conformidade emitida pela

Prefeitura Municipal de ltaúna/Mc, no dia o5t11l212o, pela qual atesta a conformidade do local e

instalação do empreendimento com as leis e regulamentos administÍativos do Município, conforme

art. 10, §1', da Resolução Conama n.23711997.

Também foi apresentada a declaração feita pelo empreendimento, protocolo Dl-0o1242312O20,

juntamente com seu responsável técnico, informando a inexistência de áreas suspeitas de
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contaminação ou contaminadas em função das atividades do empreendimento e atestando que

todas as informações prestadas à FundaÉo Estadual do Meio Ambiente - FEAM são verdadeiras.

como principais impactos ambientais inerentes às atividades, tem-se a geração de efluentes

lÍquidos, emissões atmosféricas, resíduos sólidos, bem como produção de ruÍdos.

No empreendimento são gerados efluentes líquidos sanitários e oleosos. Para receber os efluentes
líquidos sanitários, a empresa conta com um sistema de fossa séptica, posteriormente os efluentês

sáo tratados em uma pequena ETE e destinados a lagoa. A ETE esta localizada no ponto de
coordenada -19o57'9"144035'53" , conforme verificado em vistoria.

Já os efluentes oleosos gerados na oficina de manutenção industrial, são direcionados para Caixa
separadora de Água e Óleo - csAo, por meio de canaletas de drenagem. A saída da csAo,
localizada no ponto de coordenada - 1g's'7" 144"3s'ss", é direcionada para a lagoa. As canaletas de
drenagem necessitam de manutenção.

o empreendimento conta também com um posto de abastecimento, localizado em área
impermeável, com canaletas de drenagem direcionadas a outra CSAO com saída para sumldouro.
Em vistoria, foi apresêntado o AVCB n.. .181957 com validade alé 10t11t2022.

As emissões atmosféricas estão relacionadas com a emissão de poeiras provênientes da
movimentação de máquinas, veículos e equipamentos, do setor de beneficiamento do minério, bem
como do desmonte de rocha. Para mitigaresse impacto, é realizado a umectação das vias de acesso
periodicamente, as detonações são dentro dos parâmetros técnicos e também as coneias
transportadoras contam com um sistema de umectação, reduzindo a propagação de particulado.

os ruídos e vibrações são causados pÍincipalmente pela movimentação e funcionamento de
máquinas e equipamentos, pelo setor de beneficiamento e tambem pela detonação. E, como

medidas mitigadoras desse impacto, foi informado que o transito de veículos têm um controle de
velocidade, e a detonação é realizada dentro dos padrões técnicos.

Observou-se que no entorno do empreendimento possui sitiantes, em razão disso Íaz-se necessário

o monitoramento da qualidade do ar e ruídos em quatro pontos elÍernos do empreendimento.

Os resíduos sólidos que são gerados no empreendimento foram classificados de acordo com a

ABNT NBR 10.004, classe l, ll e lll, sendo apresêntada uma tabela de destinação final. Salienta-se
quê é de responsabilidade do empreendedor contratar serviços terceirizados, receber matérias

primas e destinar resÍduos sólidos somente à empresas licenciadas ambientalmente, devendo

manter no êmpreendimento cópia da documentaÉo comprobatória da regularidade ambiental das

empresas destinatárias.

Em vistoria foi constatado que o material contaminado e estopas são acondicionados em tambores,

em frente a oficina e o galpão de manúenção, a céu aberto ê local não impermeabilizado. Sendo
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ASSIM, condicionado a construÇão de baias para armazena mento temPorári o dos resíduos sólidos

gerados no emPreendimento.

A lavra de gnaisse ocorre em uma mina a céu aberto, desênvolvida em bancadas o processo

produtivoé|niciadocomodesmontedominérioutilizandoexplosivos'emseguidaomaterial

desmontadoétÍansportadoparaaUTMporcaminhõesbasculate'ominérioésubmetidoauma

seguênciadebritagemepeneiramento,naplantadebeneficiamentoomaterialétransportadopor

correiastransportadoras.TodoomaterialextraídonaminaécomercializadodeacordocomaSua

granulometria e aPlicação

os serviços de desmonte são realizados por empresa terceirizada, especializada nesse tipo de

seNiço,consequentementenãoháarmazenamentodeexplosivosnolocaleemvistoriâfoi
informado que ocoÍre desmonte em torno de uma vez no mês. A empresa possui certificedo de

Registro do Exército válido para compra de explosivos'

AproduçãomineralmédiamensalédeT.5E4toneladascomumaproveitamenlodelavradê100%,

correspondendoaaproximadamentegl.oootoneladasporanodobemmineralgnaisse,sendoos

principais produtos britas 01, 02 e 03, que gira em torno 66% da produção' pó de pedra que

representa 24o/o da produçáo e pedra para calçamento que representa í0% da produção'

oconsumodeáguanoempreendimentotemporfinalidade'oconsumohumano'aspersãodasvias,

bemcomoalavagemdepisoseequipamentoêobeneíiciamentoNoprimeiromomento'aágua

utilizada no empreendimento seria proveniente de captação superÍcial, com processo de outorga

4733912}19 em análise, COntudO, foi solicitado pelo empreêndedor o cancelamento do processo

retromencionado, e foi apresentado uma nova alternativa para suprir o consumo hídrico'

ObalançohídricoapresentadonoRAsécondinzentecomoconsumodoempreendimento'sêndo

aáguaparaoconsumohumanoadquiridadaconsecionarialocal,viacaminhãopipa,parao
processodebeneficiamento(umectaçãodosbritadoÍesecorreias)provenientedaCaptaçãode

água subterrânea por meio de poço manual (cistema)' resguardada pela Certidão de uso

lnsignificante21313gt2o2o,epaÍaaaspersãodasviasaáguaéoriundadasbaciasdedecantação

(sumps) da área de lavra.

A área do empÍeendimento encontra-se dentro do imóvel rural denominado catumba, pertencentê à

própria empresa CEBRIL - central de Britagem, perfazendo uma área de 30'7484 ha, registrado

nas matrículas n. I 1 .305, 21.369, 25.237, 39.654, 47 .477 , no cartório de Registro de lmóvêis de

Pará de Minas/MG. Foi declareda uma árêa de Reserva Legal de 6,8495 ha, contemplando os 20%

exigidos por lei, e conforme demarcada no CAR' sob o n MG-3147105-

41 EF.51 78.8F89,43AA.8347.A486.28A1.A9D3' foi averiguada em vistoria.

Foi realazado vistoria no empreendimenlo, em 1110812020, conforme Auto de Fiscalização

6203012020, apensado nos autos do processo fl.137.
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consta na pré analise jurídica (fl. í32), e a empresa se encontrava em operação, foi lavrado um Auto
dê lnfração - Al n". 20268312020, por operar atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou
degradadora do meio ambiente sem a devida licença ambiental, com base no código 106, a que sê
refere o art. 1í2, do Decreto no 4l.333l2o1g. As atividades da empresa foram suspensas até a
regularização da mesma.

Em conclusão, com fundamento nas informações constantes no Relatório Ambiental Simplificado e
demais documentos enlregues, sugere-se o DEFERIMENTO da Licença Ambiental Simplificado ao
empreendimento CEBRIL - central de Britagem Ltda, para as atividades A-02-o$7: ExtraÇão de
rocha para produção de britas, com produção bruta de gí.000 uano e A-osol-o: unidade de
tratamento de minerais - urM, com tratamênto a seco, com capacidade instalada de 91.000 íano,
conforme DN 21712017,localizado no município de ltaúna/MG, pelo prazo de 10 anos, vinculada ao
cumprimento das condicionantes estabelecidas no anexo deste parecer, bem como da legislaÇão
ambiental pertinente.

Ademais, considerando que o licenciamento não se trata de revalidação automática, conforme
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ANEXO I

Condicionantes paÍa Licença Ambiental Simplificada do empreendimento
CEBRIL - Central de Britagem Ltda

*SalvoespecificaçÕes,osprazossáocontadosapartirdadatadepublicaçãodaLicençana

lmprensa Oficial do Estado.

IMPORTANTE

os parâmetros e frequências especiÍicadas para o Programa de Automonitoramento poderão

""fr!" 
áitã.çO"s a critério 

-f,^- àr. técnica da §upram-ASF, face ao desempenho

apresentado;
ôrãúr"iÃ|'ior"ça promovida no empreendimento que venha a atterar a condição original do

prãÉi" 0", instálações e Glusar interferência neste programa deverá ser previamente

infórmada e aprovada pelo órgão ambiental.

w*
('

J

PÍazo'Descrição da CondicionanteItem

Durante a vigência da
licenÇa

Executar o Programa de Automonitoramento,
conforme deÍinúo no Anexo ll, demonstrando o

atendimento aos padrões definidos nas normas

vigentes.

01

Durante a vigência da
Licença.

Manter a aspersão de água nas vias conforme

necessidade, com vistas a evitar emissões de

particulados significativas.
02

60 (sessenta) dias

atório Íotográfico para comprovar
serviço, bem como a resPectiva

sável técnico Pelo serviço

Construir baias para armazenamento temporário

dos resíduos sólidos gerados no

Àmoreendimento, com identificação e a devida

separaçáo e segregação destes, em áreas

oistintaà, de acõrdó com sua clâssiícação'

coniorme estabelecido nas normas da ABNT NBR

ió.óoa, 
" 

obedecendo aos requisitos das NBR's

11 .174 e 12.235.

Obs: Enviar rel
a execução do
ART do respon

03

60 (sessenta) dias.

Proceder com a manutenção das canaletas de

drenagem do emPreendimento

relatório fotográÍico para comprovar
do serviço, bem como a resPectiva

onsável técnico Pelo serviço

Obs: Enviar
a execução
ART do resP

04

Anualmente, durante a
vigência da Licença

Apresentar os comprovantes do fornecimento de

áoua oela concessionária local para suprlr o

"ãn"uro 
hídrico no empreendimento

05
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ANEXO II
condicionantes para Licença Ambiêntar simprificada do empreendimento

CEBRTL _ Centrat de Britagem Ltda.
í. Efluentes Líquidos

(')o plano de amostrâgem deverá ser feito por meio de coletas de amostras compostas para
os parâmetros DBo e DQo pero período de no mínimo g horas, contemplando o horário de
pico. Para os demais parámetros deverá ser realizada amostragem simples.

Local de amost Entrada da ETE (efluente bruto) e na saída do filtro anaeróbico
do lançamento em sumídouro.(efl uentes tratado), antes

Método dê análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no standard
Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWffA, última ediçáo.

Relatórios: Enviar anuarmente à supRAM-ASF até o dia 10 do mês subsequente, os
resultados das análises efetuadas. o relatório deverá especificar o tipo de amosÍagem e
conter a identificação, registro profissionar e a assinatura do responsáver técnicà pera
amostragêm, arém da produção industriar e do número de empregados no perÍodo. Deverá
ser anexado ao relatório o laudo de análise do laboratório responsável pelas determinaÇões.

constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos
termos do §2o do art. 30 da Deriberação Normativa no 16sr2o1r, que poderá ser acompanhada
de projeto de adequação do sistema de controle em acompanhamento.

Na oconência de qualquer anormalidade nos resu/rados das anállses realizadas durante o
ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente informado, inctusive das medidas de
mitigação adotadas.

Local de
amostragem Parâmêtro Frequência de

Análise
Na entrada e na saída
do sistema de
tratamento de
efluentes sanitários.

sedimentáveis, óleos minerais, óleos
vegetais e gorduras animais, DBO, DeO,
substâncias tensoativas que [eagem com
o azul de metileno e sólidos em
suspensão totais.

Temperatura, pH, materiais

Semestral

Na entrada e saída
das duas CSAO.

, materiais sedimentáveis, óleos
minerais, DBO, DeO, substâncias
tensoativas que reagem com azul de
metileno, sólidos em suspensão totais.

pH

Semestral
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2. Resíduos sólidos e rejeitos

2.1 Resíduos sólidos e rejeitos abrangidos pelo Sistema MTR'MG

Aprêsentar, semêstralmente, a Declaraçáo de Movimentação de Resíduo - DMR, emitida via
Sistema MTR-MG, referente às operaçôes realizadas com resíduos sólidos e reieitos gerados
pelo empreendimento durante aquele semestre, conforme determinações e prazos previstos

na Deliberação Normativa Copam 23212019.

Eg3q: seguir os prazos dispostos na Deliberação Normativa Copam no 23212019'

2.2 Resíduos sótidos e rejeitos não ebrangidos pelo Sisteme MTR'MG

Apresentar, semestralmente, relatório de controle e destinaçáo dos resíduos sólidos gêrados

conforme quadro a seguir ou, alternativamente, a DMR, emitida via Sistema MTR-MG.

ft339: seguir os prazos dispostos na DN Copam 23212019.

(1) ConfoÍme NBR 10.004 ou a que
sucedàla.
(2) Tabela de códigos para formas de
disposição final de resíduos de origem
indusÍial
1- Reutilização
2 - Reciclagem
3 - Aterro sanitário

4 - Aterro industrial
5 - lncineração
6 - Co-processamento
7 - Aplicação no solo
I - Estocagem temporária (informar
quantidade estocada)
I - Outras (especificar)

Obsêrvações
O programa de automonitoramento dos resíduos sÓlidos e rejeitos não abrangidos pelo

Sistema MTR-MG, que são aqueles elencados no art. 2o da DN 23212019, deverá ser
apresentado, semestralmente, em apenas uma das formas supracitadas, a fim de não
gerar duplicidade de documentos.

O relatório de resíduos e rejeitos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro

supracitado, bem como a identificação, registÍo profissional e a assinatura do responsável
tecnico pelas informações.

As doações de resíduos deveÍão ser devidamente identificadas e documentadas pelo

empreendedor.

As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identiÍicando as doações
de resíduos deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendedor, para fins de
fiscalização.

Rcsíduo
_l-ransportâdor

Disposição finâl

Obs.
Denominaçào Origem

Classe

NBR
10.004 t

Tara de

geÍação

kg,/mês

Razão

social

Endereço

completo
Formal

Empresa responsálel

Razâo

social

llndcÍeço

complelo

Licenciamento

ambiental

prccesso

$.
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Data da

\âlidade
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3. Qualidade do ar

Local de amostragem Parâmetros Frequência

4 pontos, localizados nos limites da
área externa do empreendimento.

Partículas Totais em
Suspensão - PTS.

Semestral, sendo um
no período chuvoso e
outro no período seco

Relatórios: Enviar, d[$![!§]§, à Supram ASF, os resultados das análises efetuadas,
acompanhados pelas respectivas planilhas de campo e de laboratório, bem como dos
certiÍicados de calibraçáo do equipamento de amostragem. O relatório deverá conter a

identificação, registro profissional, anotação de responsabilidade técnica e a assinatura do
responsável pelas amostragens. Os resultados apresentados nos laudos deverão ser
expressos nas mesmas unidades previstas na Resolução CONAMA 03/1990. Nos resultados
das análises realizadas, a empresa deverá observar os comandos contidos na DN COPAM
n" 16512011.

Na ocorrênciâ de qualquer anormalidade nos resultados nas análisês realizadas durante o

ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente informado, bem como a medida mitigadora

adotada.

Método de amostragem: Normas ABNT, CETESB ou Environmental Protection Agency -
EPA.

4. Ruídos

Relatórios: Enviar, ANUALMENTE à Supram-ASF os resultados das análises efetuadas,

acompanhados pelas respectivas planilhas de campo e de laboratório, bem como a dos

certificados de calibraçáo do equipamento de amoslragêm. O reletório deverá conter a

identificação, registro profissional, anotação de responsabilidade técnica e a assinatura do

responsável pelas amostragens. Deverão também ser informados os dados operacionais.

As análises deverão veriÍicar o atendamento às condições da Lei Estadual no '10.'100/'1990 e

Resolução CONAMA no 0íl1990.

\gdo-,t
§.

Local de amostragem Parâmêtro Frequência de
Análise

4 pontos, localizados nos limites da
área externa do empreendimento de
acordo com NBR 10.151/2000.

dB (decibel) Anual

I


